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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Dispõe sobre denominação da Biblioteca Pública 

lllunicipal e dá outras providências. 

A Câmara I~unicipal de Santa Luzia decreta e eu sancioiaõ 

a seguinte Lei: 

Artie-o lº - A EiblJ.oteca Pública Municipal, Órgão inte

grante do Departamento de Educação e Cultura, nos termos da Lei 

!1'trnicip8l n Q 586, fi 88 denomina da "BIBLIOT13:CA PROFESSOR TIBÚR -

CIO D.2 OlIVEIRA". 

Artigo 2º - li'ica incorporado ao acervo da 11 .Biblioteca ' 

Professor TibÓr'.:!io de Oliveira'', todo o material bibliográfico' 

exJ.stente m1 Prefeitura, que tentia sido Rrlquirido por compfo-'a, 

per~ut8 ou doação. 

Artigo 3º - A ''llibliote'.:!a Professor TibÚrcio de Olivei

r21' providenciará o recolhimento e colecionamento de todo e 

qualquer material relacionado com a vida, costumes, folclore 

arte e nist6ria de Santa Luzia. 

ArtJ.go 4 º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

bl1cação, revoi::"Rc1As BS dispos1.çÕes em contrário. 

Prefeitura 1'/íunicipa 1 de Santa luzis, 28 de Dezembro de 

1972. 
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